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((\ NOVA crise que ameaça 

a política írancêsa — diz 
o «Estado de S. Paulo» no ar- 
tigo que venho comentando — 
inscreve-se. como tantas vèzes 
já dissemos, na crise geral do 
sistema parlamentarista aplicado 
a paj.ses que náo reúnem as con- 
dições de formação histórica e 
social suficientes para se permi- 
tirem a instituição de um regi- 
me que assenta^antes de mais 
nada, em uma estratificação so- 
cial bem marcada e na corres- 
pondente existência de apenas 
dois ou três agrupamentos par- 
tidários, a disputar a preferên- 
cia do eleitorado», 

r Dificilmente se poderiam reu- 
nir num só período tantas afir- 

| mações infundadas. 
Não há. em primeiro lugar, cri- 

se geral do sistema parlamen- 
tarista, mas uma suposta crise 
da democracia representativa em 
face da crescente extensão e 
complexidade da tarefa governa- 
tiva. Sendo o parlamento o ór- 
gão caracteristico do regime, 
com o térmo parlamentarismo 
querem muitos significar o sis- 
tema representativo em geral, e 
não especificamente o sistema 
parlamentar. 

Conceda-se, porém, que em 
crise esteja êste. Que dizer en- 
tão do sistema presidencial, que 
o grande jornal denodadamente 
defende? Nos próprios Estados 
Unidos, onde encontrou na de- 
mocracia básica doa Estados fe- 
derados, preexistente à Consti- 
tuição Federal e por esta não 
atingida, um poderoso corretivo, 
o presidencialismo, com a sua 
específica irresponsabilidade, tem 
favorecido grandemente a cor- 
rupção e a mediocridade, como 
reconhecem todos os publicistas. 
Nas repúblicas da América 
Latina, simplesmente indescrití- 
vel é a vida pública, com as 
suas freqüentes revoluções, gol- 
pes de Estado, ditaduras cruéis 
e corruptas. Nas próprias colu- 
nas do «Estado de S. Paulo», 
quase não passa semana ém que 
não se leia a noticia de algum 
déstes fatos, tipicamente presi- 
dencialistas, Mas o sistema pre- 
sidencial, regime exclusivo das 
Américas, como proclamam os 
seus apologistas, ésse não está 
em crise: esta é a sua norma- 
lidade. .. 

O sistema parlamentar assen- 
ta, segundo o articulista, em 
uma estratj/icação social bem 
marcada. Dificultoso é saber o 
que se pretende dizer com isto. 
Pode-se entretanto, notar que, se 
o parlamentarismo se pratica em 
velhos países, como a Inglater- 
ra e as democracias continentais 
da Europa, também se realiza 
com inteira satisfação em países 
novos, onde nS.o há, por certo, 
uma estratificação social bem 
marcada: a Austrália, o Canadá, 
a Nova Zelândia. 

Ainda mais evidentemente in- 
fundada é a outra condição es- 
tipulada: a existência de apenas 
dois ou três agrupamentos par- 
tidários. Há, em verdade, na In- 
glaterra. dois partidos princi- 
pais, que se disputam o poder, 
mas há também outros partidos 
menores, sem falar no histórico 
Partido Liberal; em contraposi- 
ção, noa países parlamentaristas 
do Continente, como a Bélgica, a 
Holanda, a Dinamarca, numero- 
sos são os paftidos e, não obs- 
tante. funciona bem o sistema. 
Nbs Ejtados Unidos, com o pre- 
sidencialismo, análogo ao da In- 
glaterra é o regime partidário: 
dois partidos principais, ao lado 
de alguns partidos insignifican- 
tes, mas era outros países ame- 
ricanos. como o Brasil, existe a 
multiplicidade partidária. 

Se fundada íôsse a afirmação 
do jornal, o presidencialismo 
também não admitiria, de acôr- 
do com o seu paradigma, senão 
dois ou três partidos, E com 
maioria de razão, pois, como 
funciona o sistema parlamentar 
com muitos partidos todos sa- 
bem e compreendem, mas como 
possa funcionar verdadeiramente 
o sistema presidencial nas mes- 
mas condições coisa é que não 
se comprende, a não ser com o 
poder pessoal do presidente do- 
minando a fragmentação parti- 
dária. 


